
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

DECRETO N• 11.461 
De 10 de agosto de 2017 

Dispõe sobre a permissão de uso do 

Estádio da Arena da Fonte Luminosa à 

Ferroviária Futebol S/A e dá outras 

providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 126, inciso I, alínea "j" e art. 1311 caput e § 3º, da Lei Orgânica do 

Município de Araraquara, bem com como o disposto nos Artigos 1º e 22 da Lei 

Municipal nº 6.674, de 20 de dezembro de 2017; 

DECRETA: 

Art. 12 Fica concedida a permissão de uso à 

FERROVIÁRIA FUTEBOL 5/A, pessoa jurídica de direito privado, sociedade 

anônima, inscrita no CNPJ sob nº 06.020.811/0001-30, das dependências do 

Estádio da Arena da Fonte Luminosa, de propriedade do Município de 

Araraquara, objeto da Matrícula Municipal nº 111.131. 

Art. 2º A Permissão de Uso de que trata este 

Decreto é outorgada a título precário, oneroso, não exclusivo e por prazo 

indeterminado. 

Art. 3º Esta permissão de uso possibilita que a 

permissíoná 1a u ilize o imóvel exclusivamente para fins de d envolvimento de 

os e atividades afins. 
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